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A Administraçáo Pública brasileira vem uttrapassando os desafios do mundo

modemo, mormente na implementaÉo de tecnologias que sáo disponibilizadas para

atender demandas já existentes ou que váo se constituindo, ludo isso sem crntar com

a eficaz participaÉo do jurisdicionado voltado para o conhecimento, as críticas,

Íiscalizaçáo e acompanhamento das açóes goveÍnamentais e promoÉo de demandas
administiativas ou judiciais, como pressupostos para o eÍetivo exercicio de cidadania,

têm contribuÍdo, de forma substancial, para a mudança na forma de gerir e conduzir os

destinos das sociedades. Este caminho é perseguido pela AdministraÉo desde a
ediçáo da sua Carta Republicana de 1988 que passou a exigir' de forma mais rígida,.a

mais estrita observância aos píncípios contidos em seu texto, que se mostram vitais
para a consolidaçáo do Estado Democrático de Direito, inclusive quanto à eficiência

dos servidores públicos para enÍim, náo apenas pugnar por uma melhor qualidade dos

serviços que sáo colocados a sua disposiçáo, mas para presenciar nos. atos
administrativos,aimpessoalidade,alegalidade'apublicidade,amoralidade'
eticiência, além de outros principios, todos voltados para um bem maior que se tutela,
que é o bem estar dos jurisdicionados. Partindo dessas pÍemissas, nascem situaçóes

como a obrigatoriedade do ingresso ao quadro de pessoal através de concurso público

ou de concurso público de provas e títulos, ingresso de pessoal selecionado para

atender serviço de excepcional interesse público e ainda as contÍataçóes de telceiros,
toda vez que o seu quadro de pessoal for deficitário e o serviço que se destina a
contratar reclama conhecimento específico que extrapola o âmbito da administraÉo,
sobretudo quando o serviço público exige determinada aptidáo ou especificidade e
apenas estes podem ser encontrados em determinadas pessoas ou empresas, fora do
Pôder Público. Com efeito, náo é demais chamarmos a atenção que ao trazer para si a
responsabilidade de propiciar o bem-estar de seus jurisdicionados, os estados

modemos, passaram a executar serviços de forma direta e indireta.
É sabido que o Poder Público desenvolve atividades para propiciar o bem-estar

de seus jurisdicionados. lsso tudo se presencia na órbita de atos que traduzem a sua

finalidade. De igual modo, sabemos que o estado ou exerce atividades destinadas à

perseguição de seus objetivos institucionais ou históricos, com execuçáo de forma
direta, ou so@ÍTendo-se ao seÍviço realizado por terceiros, o particular. Atualmente se

visualiza o fenômeno da terceirizaçáo ou ainda, de uma forma diferenciada, mas que

se traz determinada conexáo, o chamado princípio da subsidiariedade, onde o ente
público maior repassa para o ente menor, serviço atribuiçôes que anteriormente era

Lua, sem perceber a Íiscalização, ato este que podemos observar no caso do SUS. O
fato é que determinadas atividades, estas apontadas como essenciais devem ser
executadas diretamente pela própria administraÉo pública, portanto, sem transferir ao
particular. A administraçáo Pública para a contrataçáo de serviços e..outras
necessidades do Poder Público, faz-se necessário a realização de um procedimento

público seletivo, com a finalidade de selecionar o melhor contratante, exigência esta
decorrente da própria vontade do legislador conslituinte, que' no entanto, fixou

algumas condiçóes e/ou hipóteses, onde náo é possível deflagrar a disputa,

funcionando como exceçáo a regra geral. No caso em tela, demonstraremos uma

hipótese para, dentro da permissáo contida em sede de legislação ordinária e
especial, avaliar se é possível crntratar um profissional, que pode ou náo ser
enquadrado como serviço técnico e reconhecer um diferencial a seu favor, sem se

so@rÍer do regular processo licitatório, mas, para todos os efeitos, obedecer a

comando legal.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO, FINANçAS E PLANEJAMENTO.

CNPJ :29.578.965/0001 {8

I. DA POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILID
DE LICITAÇÃO

Com a finalidade de se obter o melhor contratante para a Administração
Pública, decidiu-se pela realizaçáo de um procêsso concatenado e público, onde todos
que tiverem interesse podem realizar a venda de seus bens/produtos, serviços e
execuçáo de obras, precisando, dessa forma, que os respectivos contratos sejam
precedidos de regular processo licitatório. A contrataçáo procedida pela AdministraÉo
Pública prescinde, na maioria dos casos, de prévia licitação, porém, em situaçóes
excepcionais, a lei permite o afastamento da competiçáo para efetuar-se uma
contrataçáo direta. Já na Constituiçáo Federal de 1988 assevera-se tal entendimento,
conforme pode ser depreendido da leitura do inciso XXI do seu art. 37, adiante
transcrito: 

Art. - 37. A adminiskaÉo públic€ direta e
indireta, de qualquer dos Poderes da União,
dos Estados, do Distrito Fêderal e dos
Municípios obedecerá aos princípios da
lêgalidâde, impêssoalidade, moralidade e
eficiência ê, também, ao seguinte: (...)
XXI - ressalvados os casos especiflcados na
legislaÉo, as obrâs, serviços, compras e
âlieneções serão contratados mediante
processo dê licitaÉo pública que essegure
igualdade de condiçôes e todos os
concorrentes, com cláusulas que
êstabêleçam obrigaÉes de pagamento,
mantidas as condições êfotivas da proposta,
nos termos da lei, o qual somente permitirá
as exigências de qualificaÉo técnica e
êconômicas indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigaçoes.

Tudo isso decorre da imperiosa necessidade de que o Poder Público, pautada
pela sempre necessária cautela, empreenda esforços proceder a melhor contrataçáo,
obtendo o melhor paÍceiro, que lhe empreste a eficiência nas alividades a serem
desenvolvidas, a continuidade do serviço, procurando sempre manter a supremacia do
interesse público.

Esta obrigatoriedade, com cêrteza, busca a propiciar uma soluÉo sem a qual
náo se conseguiria arregimentar o melhor contratante para a AdministraÉo Pública,
que hoje, no rol de seus princípios, inclui o da eficiência, mormente em período em
que se exige maior conhecimento técnico para o exercício do mister e segurança dos
atos administrativos, como é percebivel, com a ediÉo de sucessivas normas e
recomendaçóes, que encrntram um grande impulso na Lei de Responsabilidade
Fiscal, Lei Complementar no. í 0'Í/2000, dentre outras. O que significa dizer, que o
próprio legislador ordinário estabeleceu exceçáo à regra.

Esta exceçáo, que náo se constata como necessário a realizaçáo de certame
licitatório, se manifesta em duas grandes hipóteses: a) aquelas em que apresentam as
hipóteses de dispensa de licitaçáo, nas hipóteses elencadas no aft.24 da Lei no.
8.666/93, e: b) nas situaçôes que se reconhecem como de inexigibilidade, com
permissivo no art. 25 da Lei Geral de Licitaçáo.

Para Motta Coelho a obrigatoriedade de licitaçáo decorre de três fundamentos:
O primeiro, o regime republicano, necessâriamente democrático, o segundo, os
princípios constitucionais da isonomia e da probidade, o terceiro, a legislaçáo
infraconstitucional contida na Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993, cuja disposiÉes
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foram parcialmente alteradas pelas Leis no. 8.883, de 08 de junho de 1994 e no.
9.648, de 27 de maio de 1998.

Urge aÍirmar que o processo de licitaÉo é um complexo de atos legalmente
impostos à sua realizaçáo, com instruÉo e julgamênto (art. 30 da Lei no. 8.666/93),
enquanto os pÍocedimentos sáo as partes que o integram, a começar pela autuaçâo.
Como conjunto ordenado de atos (procedimentos), o processo de licitaçáo objetiva
definir a escolha pela Administraçáo da melhor oferta de preços e condiçóes para as
compras e serviços. Esses procedimentos, como antecedentes, conduzem a
Administração ao ato final de homologaÉo da licitação, que abrirá espaço, como
suporte legal, para o contrato administrativo posteíor. Como já referenciamos, licitar
implica na idéia de oferta de bens e serviços à administraçáo, mediante proposta
comercial apresentada livremente pelo interessado em contratar com o Poder Público.

Resta, dessa forma, reconhecer a licitaçáo como a via mais desejada para Íins
de seleção dos interessados em prestar serviços ou fornecimento de bens à
Administração Pública, há situaçóes em que a lei permite ao gestor público,
crnsiderando alguns aspectos, como por exemplo, o valor, o objeto, situaçóes
excepcionais ou ainda as pessoas que pretendem crntratar, poderá ser dispensada a
sua realizaçáo. A Constituiçáo Federal ao prever a realizaçáo de licitaçáo para a
realizaçáo de contrataçôes pelos órgáos e entidades públicas, deixou claro que a
legislação infraconstitucional poderia prever situações em que esta obrigação seria
relativizada. Assim, a Lei n. 8.666/93 previu no arl. 25, além dos casos em que a
licitação seria dispensada, hipóteses em que a sua realizaçáo seria impossível ou
inviável tecnicâmente.

Segundo a Lei no 8.666i1993, dois requisitos sáo necessários para que a
competição seja inviável e a contrataÉo possa ser feita sem licitaçáo: os serviços
precisam ser de natuÍeza singular e os profissionais ou empresas contratadas devem
possuir notória especializaçáo. Logo, apenas aqueles seÍviços técnicos revestidos de
singularidade e, assim, executáveis somente por profissionais dotados de notória
especializaÉo, sáo passíveis de contrataÉo direta, sem a observância do regular
procedimento licitatório. Náo se enquadram nesse caso aqueles serviços comuns, isto
é, cujo grau de singularidade e complexidade nâo se revelem idôneos para autorizar o
abandono da observância do princípio constitucional da isonomia e da seleÉo da
proposta mais vantajosa para a administraçâo. As hipóteses de ineÍgibilidade de
licitação estáo previstas no art. 25 da Lei n.8.666/93. A regra geral, alé por uma
questão lógica, é a de que náo se pode exigir a realização de licitação quando houver
viabilidade de se efetivar competiÉo entre possíveis interessados em contratar com o
Poder Público. Diz o art. 25,11, da Lei de Licitaçóes o seguinte:

Art. 25. É inexigível a licitaçáo quando
houver inviabilidade de competiÉo, em
especial: I - Omissis; ll - para a
contrataÉo de serviços técnicos
enumerados no art. 13 desta Lei, de
natureza singular, com proÍissionais ou
empresas de notória especialização,
vedada a inexigibilidade para serviços
de publicidade e divulgaçáo;
(destacamos) lll - ...

Ao autorizar a ausência de uma licitação, estribada no dispositivo legal em
comento, "inexigiÍ licitaçáo consiste em determinar a aquisiçáo direta de bens, obras
ou serviços sem a exigência do torneio, por sua inviabilidade, nos termos do art. 25 da
Lei". Este dispositivo prevê náo só as hipóteses em que a licitaçáo náo seria possível,
como também define expressamente hipóteses em que a licitação deve
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obrigatoriamente seÍ realizada, tal como a descrita na parte final do inc. ll, no tocante à
contrataÉo de serviços de publicidade e divulgaÉo. lmplicitamente, também o
dispositivo deixa entrever hipóteses em que a licitaçáo deve ser desenvolvida. Ao
contráío das hipóteses taxativas de dispensa de licitaÉo previstas em lei, em especial
nos art.17 e ai.24 da Lei de Licitaçóes, os casos de inexigibilidade náo estáo
esgotados na lei, o que demandará de especial atenÉo do aplicador da lei penal, ante
a margem de subjetividade que cada caso concreto poderá propiciar ao agente
público. A contrataÉo direta submete-se a um pÍocedimento administralivo, como
regra. Ou seja, ausência de licitação náo equivale à contrataçáo informal. Ao contrário,
a contrataÉo direta exige um procedimento prévio, em que observância de etapas e
formalidades é imprescindível.

Assim, pode-se dizer que dispensar/inexigir licitaÉo significa a prática de ato
administrativo desobrigando, liberando o órgão público do dever constitucional e legal
de rcaliz o procedimento administrativo prévio que tem por objetivo a escolha do
fornecedor de bens ou preslador de serviços para a Administraçáo Pública, quando
esta é exigida pela norma. Trata-se de conduta comissiva, pois o ato de
dispensa/inexigibilidade é formalizado ou maniíestado pelo agente em processo
administrativo que tramita no órgáo interessado na contrataçáo. O entendimento
contido no inciso ll, do art. 25 da Lei Geral das Licitaçóes, náo deve ser entendida de
forma isolada, mas em conjunto com o que está consignado no art. '13, em seus
incisos I a Vl, do mencionado Estatuto Licitatório, que diz respeito aos trabalhos
classiíicados como serviços técnicos especializado requisitados no objeto ora
analisado, in verbis:

Art. 13 Para fins dêste Lei, consideram-se
serviços técnicos profissionais
especializados os trabalhos relativos a: I -
êstudos técnicos, planejamentos ê proletos
básicos ou executivos;

A priori, já podemos afirmar que as condiçóes do proposto e as exigências contidas no
teío legal oferece-nos embasamento para autorizar uma contrataÉo com
inexigibilidade de licitaçáo.

rÍ. DA COND|çÃO DO PROPOSTO
A Proposta, empresa MULTIPLUS ENGENHARIA E COSNT, inscíta no

CNPJ no. 30.405.688/0001-50 possui vasta experiência na área de Engenharia,
conforme verifica-se dos Atestados de Capacidade Técnica e Certidóes de Acervo
Técnico em nome do Engenheiro responsável pela Contratada, constanles dos
presentes autos. Para a execuçáo dos serviços de técnicos em Engenharia à
Prefeitura Municipal de Belterra-PA verifica-se que o preço indicado, após a devida
aferiçáo da consulta junto a proÍissionais que exercem atividades, ainda que náo
correspondam a totalidade dos serviços reclamados neste ato administrativo, permite
aÍlrmar que o mesmo está totalmente compatível com o preço cobrado por
profissionais da área nesta rêgiáo, podendo afirmar que, no presente caso, teremos
náo apenas o melhor preço para a Administraçâo, como a qualidade de profissionais
de competência e reputaÉo ilibada.

ilr. DAS ESPECTFTCTDADES EXTG|DAS E DAS CONDTçÕES
Pelos motivos expostos e para referenciar as razôes que dáo ensejo a uma

possível contratação direta, soconemo-nos do entendimento de doutrina nacional
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autorizada, reconhecendo os serviços como serviços técnicos e a sua execuÉo por

;; pàssã" ostentadora da qualidade de notória especializaçáo' a saber: 
.

Serviços técnicos proÍissioneis especializados no

consenso doutrináno, são os pressupostos por quêm'

além da habilitaÉo tácnica e profissional exigida para os

serviços profissionais em geral - aprofundou-se nos

estuáos, exercício da profissão na pesquisa ci€ntífica, ou

através de cursos de pós{raduaÉo ou de êstágios de

apêrfeiçoamento. Bem por isso Celso Antônio considêra-

os singulares posto que marcedos por ceraclêrísticas
individualizadoras, quê os distinguem dos oferecidos por

outros profissionais do mesmo ramo. A contrataÉo
direta desses serviços com profissionais ou empresas de

notória especializaÉo, tal como a conceitua agora o

caput do art. 25 que declara inexigir licitaÉo quando

houver inviabilidade de competiÉo.

Melhor esclarecendo os institutos da inexigibilidade e notória especializaÉo,

faz-se necessário que atentemos para os entendimentos a seguir reportados, verbis:

lnexigibilidadê dê licitâÉo é a situação em quê se

verifica a inviâbilidadê de competiÉo, quer pêla natureza

espscíficâ do negócio, quer pelos obietos sociais visados
pelo Município. Notória Especializeçáo - Considera-se
notória especializaÉo o profissional ou empresa cujo
conhecimento no campo de sua êspecialidade,
decorrentê do empenho anterior, estudos ê experiências,
publicaÉes, organizaÉo, aparelhamento, êquipe

técnica, ou outros rêquisitos relacionados com sua
atividade permita iníerir que o seu trabalho é essencial e

indiscutível o mais adequado à plêna satisfeçao do

objeto do contrato. EspêcializaÉo consiste na

titularidadê objetiva de requisitos que distinguem o

su.ieito, atribuindo-lhe meior habilitaÉo do que o

normalmente existir no âmbito dos profissionais que

exercem e atividadê. lsso traduz na existência de técnica
de elementos objetivos ou formais, tais como a

conclusão de cursos, pós graduaÉo ( ..) o que não se

drspensa é a evidência obiêtiva dê especiÍicação e
qualificaÉo do escolhido.

Ainda, a doutrina entende, para fins de reconhecimento de inexigibilidade

licitatória, a presença de três requisitos a serem observados:

a) o legal, referente ao enquadramento dos serviços no rol exauriente do art. 13

da Lei no 8.666/93 (serviços especializados).
b) o subjetivo, ónsistente nas qualificaçóes pessoais do proÍissional (notória

especializaçáo) e- ' ii ã'oOígtivo, consubstanciado na singularidade do objeto do conlrato, ou seja,

do serviço a ser contratado.
RLitere-se, que as atividades reclamadas pela Administraçáo Municipal, náo é

adstrita a patrocinio, mas acompanhamento de forma permanente em atos

administrativos antes, durante e após a sua realizaÉo.
144.OOO,OO, observando-se o valor mensal de R$ 12'000,00 Sendo que a

secretaria Municipal de Administraçáo e Fianças -SEMAF, ficara responsável por

assumir o contrato da empresa refeiente a ficara responsável por assumir o contráo
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da empresa referente a 50o/o Que representa-se por R$6.000,00, valor mensal e os SO
% do contratos fica a responsabilidade das SEMED E SEMSA.Conforme pode-se
observar das pesquisas realizadas junto ao Mura de Licitaçóes do Tribunal de Contas
dos Municípios do Estado do Pará, o preço proposto encontra mnsonância com os
preços praticados nos Municípios Paraenses. De igual forma, é de se observar que o
preço proposto leva ainda em consideraÉo os critérios de confiabilidade e do
reconhecimento da notória especializaÉo.

IV. DA CONFIABILIDADE
A fidúcia, em situaçóes como esta, também se manifesta como relevante,

tendo em vista a confiança que surge entre a autoridade e a empresa a ser contratada,
vínculo este que surge náo apenas pela reputaçáo, como pela convivência, que tem
como pressuposto a experiência existente e que permite ser aferida, antes, durante e
depois com contrato firmado entre o representante do órgão público. Registr+se, poÍ
denadeiro, ser impossível aferir, mediante processo licitatório, o trabalho intelectual do
engenheiro civil, pois tÍata-se de prestação de serviços de natureza personalíssima e
singular, mostrando-se patente a inviabilidade de competiÉo, posto que, a
singularidade dos serviços prestados pelo engenheiÍo consiste em seus
conhecimentos individuais, estando ligada à sua capacitação profissional, sendo,
desta forma, inviável escolher o melhor profissional, para prestar serviço de natureza
intelectual, por meio de licitaçáo, pois tal mensuraçáo nâo se funda em critérios
objetivos (como o menor preço)", conforme voto do Ministro Napoleáo Maia do STJ.

v. Do RECONHECTMENTO DA NOTÓR|A ESPECIAL|ZAçÃO.
Por fim, náo é demais que com a seriedade, credibilidade e forma de ser

executado os seNiços da pela empresa MULTIPLUS ENGENHARIA E COSNT inscrita
no CNPJ no 30.405.688/0001-50, cremos que se enquadra na real necessidade da
administraÉo, que dará o suporte técnico necessária na área de engenharia.

O trabalho desenvolvido pelo profissional, sem qualquer sombra de dúvida é
amplamente reconhecido, quer pela dedicaçáo com que realiza, quer pelos esforços
desmesurados em, permanentemente busca de estar se qualificando para melhor
atender as demandas que lhe sáo ofertadas.

Especificâmente , na área da Administraçáo Pública, pelo largo espaço e tempo
em que presta serviço, procura atuar atendendo as orientaçôes emanadas dos órgáos
de controle externo, as inovaÉes empreendldas, que permite que sua produÉo náo
gere qualquer obstáculo para a análise dos serviços realizados por órgáos técnicos.

Oesta íorma, é possível se aÍirmar, pela experiência demonstÍada, estamos
diante de empresa nesta área de atuaçáo, de caráer singular, impar, possuindo os
atributos e, em especial, a experiência em engenharia civil.

Nestes termos, concluímos pela viabilidade da ContrataÉo DiÍeta por meio de
lnexigibilidade de Licilaçáo MULTIPLUS ENGENHARTA E COSNT, nos termos do

tratos

rra-PA 18 de Janeiro de 2021.

ma o gues
Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento.

Decreto no OO2|2O21.

aÍt. 25, ll dc art. í 3, l, da Lei de Licitações
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